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I V. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ................................
a) para as operações destinadas às regiões Sul, Sudeste e

Centro-Oeste:
..................................................................................................
b) para as operações destinadas às demais localidades:
........................................................................................"(NR)
Art. 2º Esta Portaria Interministerial entra em vigor na data

de sua publicação.

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

JOSÉ CARLOS VAZ
Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Interino

EVA MARIA CHIAVON
Ministra de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

Interina

ANEXO

METODOLOGIA DE CÁLCULO

Cálculo da equalização devida nos dias 30 de junho e 31 de
dezembro de cada ano, relativa aos Saldos Médios Diários das Apli-
cações em operações de financiamento para aquisição, por pessoa
física, de bens e serviços de tecnologia assistiva destinados a pessoas
com deficiência, com recursos do Banco do Brasil S.A. - BB, ve-
rificados nos períodos de 1° de janeiro a 30 de junho e 1° de julho a
31 de dezembro, respectivamente:

a) Cálculo da equalização:

pações ("Companhia"), de ter deixado de prestar, nos prazos re-
gulamentares, informações obrigatórias previstas na Instrução CVM
480/09 e na Deliberação 627/10, relativas aos exercícios de 2010 e
2 0 11 .

O proponente apresentou proposta em que se comprometeu a
pagar à CVM o valor de R$ 30.000,00.

O Comitê observou que o proponente, ao elaborar sua pro-
posta, baseou-se em termos de compromisso já celebrados, em casos
com características essenciais similares, quando foram aceitas pro-
postas com obrigação pecuniária no valor de R$ 30.000,00. No en-
tanto, no entendimento do Comitê, tal valor não mais se afigura
suficiente para fins de inibir a prática de condutas assemelhadas. Não
obstante as negociações levadas a efeito pelo Comitê de Termo de
Compromisso, o acusado não aderiu à obrigação pecuniária aventada
pelo Comitê, apesar de ter regularizado a situação da companhia
perante à CVM. Dessa forma, O Comitê propôs a rejeição da pro-
posta.

O Colegiado, acompanhando o entendimento exarado no pa-
recer do Comitê de Termo de Compromisso, deliberou a rejeição da
proposta de termo de compromisso apresentada pelo Sr. Augusto
Lauro de Oliveira Junior.
PA RT I C I PA N T E S
MARIA HELENA DOS SANTOS FERNANDES DE SANTANA -
PRESIDENTE
ALEXSANDRO BROEDEL LOPES - DIRETOR *
ELI LORIA - DIRETOR
LUCIANA PIRES DIAS - DIRETORA
* por estar em São Paulo, participou da discussão por videocon-
ferência
Objeto do inquérito: Atraso ou não envio, por parte do Sr. Jalmar José
Martel, DRI da IND MAQS AGRICOLAS FUCHS SA, das infor-
mações previstas no inciso VIII do art. 16 da Instrução CVM n.
202/93, nos incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e X do artigo 21 e
artigos 23, 24, 25, 28, 29 e 65 da Instrução CVM n. 480/09, e no art.
1º da Deliberação CVM n. 627/10.

ACUSADO ADVOGADO
JALMAR JOSÉ MARTEL Não constituiu advogado

APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COMPROMISSO
- PAS RJ2011/7381 - INDÚSTRIA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS
FUCHS S.A.
Reg. nº 8022/11
Relator: SGE

Trata-se da apreciação de proposta de termo de compromisso
apresentada pelo Sr. Jalmar José Martel, no âmbito do Processo Ad-
ministrativo Sancionador de Rito Sumário RJ2011/7381, instaurado
pela Superintendência de Relações com Empresas - SEP. O pro-
ponente foi acusado, na qualidade de Diretor de Relações com In-
vestidores - DRI da Indústria de Máquinas Agrícolas Fuchs S.A.
("Companhia"), de ter deixado de prestar, nos prazos regulamentares,
informações obrigatórias previstas nas Instruções CVM 202/93 (então
vigente) e 480/09, e na Deliberação 627/10, relativas aos exercícios
de 2009, 2010 e 2011.

Não obstante as negociações levadas a efeito pelo Comitê de
Termo de Compromisso, o acusado manteve sua proposta original em
que se compromete a pagar à CVM o valor de R$ 5.000,00.

O Comitê propôs a rejeição da proposta, por entender que,
embora o proponente tenha regularizado a situação da companhia
perante a CVM, o valor ofertado não se mostra adequado ao escopo
do instituto de que se cuida, notadamente à sua função preventiva,
razão pela qual sua aceitação não se afigura conveniente nem opor-
tuna.

O Colegiado, acompanhando o entendimento exarado no pa-
recer do Comitê de Termo de Compromisso, deliberou a rejeição da
proposta de termo de compromisso apresentada pelo Sr. Jalmar José
Martel.
PA RT I C I PA N T E S
MARIA HELENA DOS SANTOS FERNANDES DE SANTANA -
PRESIDENTE
ALEXSANDRO BROEDEL LOPES - DIRETOR *
ELI LORIA - DIRETOR
LUCIANA PIRES DIAS - DIRETORA
* por estar em São Paulo, participou da discussão por videocon-
ferência
APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COMPROMISSO
- PROC. RJ2011/2522 - FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE
SEGURIDADE SOCIAL - REFER
Reg. nº 7639/11
Relator: SGE

Trata-se de apreciação de propostas de Termo de Compro-
misso apresentadas por Horácio Pires Adão, Sandro Rogério Lima
Belo, Banco Schahin S.A., Carlos Eduardo Schahin, Schahin Cor-
retora de Câmbio e Valores Mobiliários S.A., Fernando Suzuki, Luis
Alberto Siso, Novinvest Corretora de Valores Mobiliários Ltda., Ri-
cardo Siqueira Rodrigues e Renato Lima Silva, no âmbito do Pro-
cesso Administrativo Sancionador 30/2005, instaurado com a fina-
lidade de apurar a eventual ocorrência de irregularidades em negócios
com opções e índice futuro - Bovespa, nos anos de 2003 e 2004,
realizados por pessoas físicas e jurídicas em prejuízo da Fundação
Rede Ferroviária Federal - Refer, e em negócios realizados em ope-
rações day trade nos mercados à vista e de opções de ações por
determinados clientes, em prejuízo do Zircônio Fundo de Investi-
mento em Ações NUC.

PORTARIA Nº 32, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição e pelo § 6º do art. 2º da Medida Provisória
nº 550, de 17 de novembro de 2011, resolve:

Art. 1º Obedecidas as condições, critérios e limites esta-
belecidos pela Medida Provisória nº 550, de 17 de novembro de 2011,
pela Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 4.050, de 26 de
janeiro de 2012 e alterações posteriores, e por esta Portaria, fica
autorizado o pagamento de equalização de taxas de juros e outros
encargos financeiros, sobre os saldos médios diários de financia-
mentos concedidos pelo Banco do Brasil S.A. - BB, em operações de
financiamento para aquisição, por pessoa física, de bens e serviços de
tecnologia assistiva destinados a pessoas com deficiência, contratadas
a partir da publicação desta Portaria, desde que observadas as se-
guintes condições:

I - Taxa de juros para o mutuário: 8% a.a (oito por cento ao
ano);

II - Taxa de abertura de crédito (TAC): 0,0% (zero);
III - Prazo de reembolso: até 60 meses.
§ 1º Deverão ser obedecidos o limite de renda mensal para

enquadramento como beneficiário e o rol de bens e serviços de
tecnologia assistiva passíveis de financiamento subvencionado de-
finidos em Ato conjunto do Ministro de Estado da Fazenda, do
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação e do Ministro
de Estado Chefe da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da
República, conforme disposto no § 5º do art. 2º da Medida Provisória
nº 550, de 2011.

§ 2º O pagamento da equalização de que trata o caput será
semestral e ficará condicionado à existência de dotação orçamentária
e limitado ao valor definido na Lei Orçamentária de cada ano.

Art. 2º A equalização de juros corresponderá ao diferencial
entre o encargo do mutuário final e o custo da fonte de recursos,
acrescido da remuneração da instituição financeira, na qual estarão
incluídos os custos administrativos e tributários.

Art. 3º Para efeito de controle e pagamento da equalização
pelo Tesouro Nacional, o Banco do Brasil deverá apresentar:

I - mensalmente, até o 10° dia útil do mês subsequente, os
montantes aplicados e os saldos médios diários das aplicações (SM-
DA's) relativos às operações ao amparo desta Portaria verificados no
mês imediatamente anterior;

II - semestralmente, até o 10° dia útil de janeiro ou julho,
conforme o caso, a previsão de aplicação e de equalização para o
semestre corrente e os dois semestres subseqüentes;

III - semestralmente, a cada pedido de equalização à Se-
cretaria do Tesouro Nacional, os valores das equalizações e os saldos
médios diários das aplicações (SMDA's) relativos às operações ao
amparo desta Portaria, verificados nos períodos de 1° de janeiro a 30
de junho e de 1° de julho a 31 de dezembro, de cada ano, acom-
panhados das correspondentes planilhas com a memória de cálculo do
valor de equalização apurado, bem como da declaração de respon-
sabilidade pela exatidão das informações relativas à aplicação dos
recursos na finalidade a que se destinam.

§1° Os valores das equalizações devidos no último dia do
período ao qual se refere o pagamento, nos termos desta Portaria,
serão atualizados até a data do efetivo pagamento pelo Tesouro Na-
cional com base na variação da Taxa Média Selic.

§2° Os pagamentos das equalizações relativas aos saldos
médios diários das aplicações em operações de financiamento de que
trata esta Portaria podem ser prorrogados de acordo com as dis-
ponibilidades orçamentárias e financeiras do Tesouro Nacional.

Art. 4º Os valores das equalizações e de suas respectivas
atualizações serão obtidos conforme metodologia anexa.

Art. 5º Caberá ao Banco do Brasil disponibilizar, sempre que
solicitado, informações relacionadas à aplicação dos recursos a que se
refere esta Portaria, à Secretaria do Tesouro Nacional, à Controladoria
Geral da União - CGU, ao Tribunal de Contas da União - TCU e ao
Banco Central do Brasil, para fins de acompanhamento e fiscalização
por parte dos referidos órgãos.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUIDO MANTEGA

b) Cálculo da atualização:
EQA = EQL x FA
Legenda:
EQL = Equalização apurada referente ao período de equa-

lização;
SMDA = Saldo Médio Diário das Aplicações no período de

equalização;
CF = Custo da fonte de recursos;
S = Remuneração, de até 10,32% ao ano, composta por

custos administrativos, tributários e spread da instituição financeira;
n = Número de dias corridos do período de equalização;
R = Taxa de juros para o mutuário final, de até 8% ao

ano;
DAC = Número de dias do ano comercial (360);
EQA = Equalização apurada atualizada até o dia do pa-

gamento;
FA = Fator acumulado, correspondente à variação da taxa

Selic no período a ser atualizado, calculada no site do Banco Central
do Brasil.

c) DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
A instituição financeira recebedora da subvenção de que trata

esta Portaria, ao encaminhar a Declaração de Responsabilidade para
fins de pagamento da equalização pelo Tesouro Nacional, deverão
adotar o seguinte modelo:

Para efeito de atendimento ao disposto na Medida Provisória
n° 550, de 17 de novembro de 2011 (ou Lei em que for convertida),
DECLARAMOS que os dados apresentados, objeto da solicitação de
cobrança ao Tesouro Nacional, correspondem aos valores das equa-
lizações e aos saldos médios diários das aplicações verificados no
período de 1°.01.xxxx a 30.06.xxxx ou 1°.07.xxxx a 31.12.xxxx, bem
como aos valores e informações contratuais, pelo que ATESTAMOS
a boa e regular aplicação dos recursos, para fins de liquidação da
despesa, conforme disposto no art. 63, §1°, II da Lei n° 4.320, de 17
de março de 1964.

Local e data:____________________, __/__/__
Assinatura autorizada:_____________________

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
COLEGIADO

DECISÕES DE 29 DE NOVEMBRO DE 2011

PA RT I C I PA N T E S
MARIA HELENA DOS SANTOS FERNANDES DE SANTANA -
PRESIDENTE
ALEXSANDRO BROEDEL LOPES - DIRETOR *
ELI LORIA - DIRETOR
LUCIANA PIRES DIAS - DIRETORA
* por estar em São Paulo, participou da discussão por videocon-
ferência
Objeto do inquérito: Atraso ou não envio, por parte do Sr. Augusto
Lauro de Oliveira Junior, DRI da JOSAPAR - JOAQUIM OLIVEIRA
S.A. PARTICIPAÇÕES, das informações previstas nos incisos I, II,
IV, V, VI, VII e VIII do artigo 21 e artigos 23, 24, 28, 29 e 65 da
Instrução CVM n. 480/09, e no art. 1º da Deliberação CVM n.
627/10.

ACUSADO ADVOGADO
AUGUSTO LAURO DE OLI-
VEIRA JUNIOR

Não constituiu advogado

APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COMPROMISSO
- PAS RJ2011/7382 - JOSAPAR - JOAQUIM OLIVEIRA S.A. PAR-
T I C I PA Ç Õ E S
Reg. nº 8023/11
Relator: SGE

Trata-se da apreciação de proposta de termo de compromisso
apresentada pelo Sr. Augusto Lauro de Oliveira Junior, no âmbito do
Processo Administrativo Sancionador de Rito Sumário RJ2011/7382,
instaurado pela Superintendência de Relações com Empresas - SEP. O
proponente foi acusado, na qualidade de Diretor de Relações com
Investidores - DRI da JOSAPAR - Joaquim Oliveira S.A. Partici-


